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MOÇÃO Nº ______ 2024 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  

CARIACICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Senhor Presidente,  

 

O Vereador que a esta subscreve, requer a Vossa Excelência, nos termos do artigo 106, 

X, e art. 121, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cariacica, que, após 

ouvido o Plenário na forma regimental, seja consignado em Ata deste Poder Legislativo 

Municipal, e seja enviada MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÃO EM 

ALUSÃO DA SESSÃO SOLENE PELO DIA DO PASTOR AO SR. LEIR 

DONATO CARDOZO , em homenagem aos relevantes serviços prestados em prol do 

Município de Cariacica, no que diz respeito a defesa dos princípios éticos e religiosos. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 19 de junho 2024 

  

 

___________________________ 

PAULO FOTO 

Vereador – PP 
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JUSTIFICATIVA 

 

Pastor Leir é natural de Afonso Claudio – ES, nascido no 13/11/1972.  

De família religiosa, Pr. Leir sempre frequentou a igreja evangélica e desde pequeno se 

destacou como um excelente pregador e propagador do evangelho. 

Batizou-se no dia 09/04/1994 e foi consagrado a pastor em setembro de 2011. 

Pastor Leir é uma referência para todos em seu campo, sempre disposto a ajudar e 

aconselhar suas ovelhas, se destaca também como um pastor que sabe acolher e indicar 

os melhores caminhos a seguir. Mediante a sua bela trajetória de vida e exemplo como 

pastor, julgo digno de receber essa homenagem. 
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